
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo  

Secretaria de Controle Externo no Pará 

 

TC 001.981/2009-6 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 Com fundamento no inciso III, art. 49 da Resolução TCU 259/2014, ao Gabinete do 

Ministro Walton Alencar Rodrigues, relator que proferiu o voto vencedor da deliberação recorrida, 

em face dos embargos de declaração presentes na peça 53. 

TCU/SECEX-PA, em 22 de janeiro de 2015 

Assinado eletronicamente 
Daniel Levi de F. Rodrigues 

Assessor (matr. 3075-9) 

Portaria de Delegação de Competência Secex-PA 1/2013 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52439982.


